AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 033/2024
PROJETO DE LEI Nº 34/2024, DE 05 DE JULHO DE 2024.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito suplementar no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), para aquisição de equipamentos e obras e instalações e dá outras providências”. 
											
	Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal de 2024, um crédito suplementar no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), para aquisição de equipamentos, obras e instalações, com as seguintes classificações funcionais e econômicas:

03. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
03.01. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03.01.04. Administração
03.01.04.122. Administração Geral
03.01.01.122.0016. Administração Governamental
03.01.04.6122.0016.2.016 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – RECURSOS COMPENSAÇÃO DE IMPOSTOS
4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações...................................................R$ 50.000,00
4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente....................R$ 160.000,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.............................................R$ 210.000,00
 
	Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Suplementar autorizado no artigo 1º dessa Lei, parte do superávit financeiro apurado no exercício anterior, no recurso vinculado 502 (Recursos não vinculados da compensação de impostos.......................................................................................................R$ 210.000,00

TOTAL DA FONTE DE RECURSOS....................................................R$ 210.000,00

	Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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